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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 003, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

Moção de Aplausos à Senhora MARILENE FERREIRA 
MONTEIRO, em reconhecimento à sua dedicação e 
aos relevantes serviços prestados ao município de 
Babaçulândia/TO.

Senhor Presidente,

O Vereador Bonfim Silva Gois, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à 

apreciação do Plenário desta Casa de Leis a presente MOÇÃO DE APLAUSOS em homenagem à 

Senhora MARILENE FERREIRA MONTEIRO, em virtude de sua excepcional dedicação e relevantes 

serviços prestados à nossa comunidade.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem justifica-se pela notável  trajetória de vida pública e 

profissional da Senhora Marilene Ferreira Monteiro, marcada por dedicação ao serviço público, 

compromisso com o desenvolvimento social e relevantes contribuições às políticas públicas do 

município.

Sua jornada profissional teve início ainda muito jovem, no ano de 1976, aos 16 

anos de idade, quando atuou como professora do Programa MOBRAL, atualmente conhecido 

como Educação de Jovens e Adultos (EJA), demonstrando desde cedo vocação para a educação e 

para o serviço à comunidade.

Ao longo de sua carreira, exerceu importantes funções na administração pública 

municipal, destacando-se como Secretária da Câmara Municipal, além de ocupar diversos cargos 

na Prefeitura de Babaçulândia, como Orientadora do Programa da Merenda Escolar (SEMAE), 

Coordenadora de Assistência Social, Assessora Administrativa e Secretária Municipal de Saúde, 

contribuindo significativamente para a organização e fortalecimento das políticas públicas locais.

Entre suas contribuições de grande relevância para o município, destaca-se sua 

participação na criação e implantação de importantes programas e conselhos municipais, como o 

Programa Agente Comunitário de Saúde, o Conselho Municipal de Assistência Social, o Conselho 

Municipal de Educação, o Conselho Municipal de Saúde e o Conselho Tutelar, sendo inclusive uma 

das  primeiras  conselheiras  tutelares  do  município.  Também  teve  papel  fundamental  na 
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implantação  do  Pronto  Atendimento  no  antigo  posto  de  saúde  SESP  e  na  estruturação  do 

Programa PRONAF no município, do qual foi a primeira Secretária-Geral.

No âmbito estadual, contribuiu também para a educação pública atuando no 

Colégio  Estadual  Leopoldo  de  Bulhões,  onde  exerceu  funções  como  professora  do  ensino 

fundamental, assistente administrativa, secretária geral e diretora do Programa Pioneiros Mirins.

Após uma longa trajetória dedicada ao serviço público, encerrou sua jornada 

profissional em 03 de outubro de 2016, na Delegacia de Polícia Civil, somando aproximadamente 

35  anos  de  relevantes  serviços  prestados  ao  município  de  Babaçulândia  e  à  sociedade 

tocantinense.

Diante de sua expressiva contribuição ao desenvolvimento social, educacional e 

institucional  do município,  esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo 

publicamente  o  valor  de  sua  dedicação,  compromisso  e  legado  deixado  à  comunidade 

babaçulandense.

Dessa forma, esta Moção de Aplausos representa o reconhecimento e a gratidão 

do Poder Legislativo Municipal pelos relevantes serviços prestados pela homenageada ao longo de 

sua vida pública.

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 03 de março de 2026.

BONFIM SILVA GOIS
Vereador Autor – União Brasil


